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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO/ SEAD 
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ERRATA 001/2024 – SALIC/SEAD 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 – SALIC/MA 

PROCESSO Nº SEAD/0022/2024 

 

A Secretária da Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas em 

observância às legislações pertinentes, comunica a retificação do Edital do Pregão em epígrafe nos 

seguintes termos:  

 

NO EDITAL: 

 

Onde se lê: 

3.1 Não serão aplicados os benefícios previstos em lei (item exclusivo, cota reservada) para 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, pois o valor 

estimado do item único é superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, conforme preceitua art. 4, §1º, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Leia-se: 

3.1 As Empresas que não forem enquadradas como ME/EPP/MEI, DEVERÃO subcontratar no 

percentual de 10% a 30% (dez a trinta por cento) do valor global, devendo a Microempresa, a 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual a ser subcontratado ter sede no 

ESTADO DO MARANHÃO além de estar indicado (a) e qualificado (a) com a descrição dos bens 

e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, em conformidade com o art. 8º, inciso 

II, da Lei Estadual nº 10.403/2015. 

3.1.2. As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais – MEI a serem subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas com a 

descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, em conformidade 

com o art. 8º, inciso II, da Lei Estadual nº 10.403/2015. 

3.1.3. No momento da Habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a sua, 

a documentação da Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 

Microempreendedor Individual - MEI exigida no edital, inclusive a regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais subcontratados, sendo de sua responsabilidade a atualização da referida 

documentação durante a vigência contratual, sob pena de rescisão, conforme previsto no art. 

8º, inciso III, da Lei Estadual nº 10.403/2015. 

 

 

NO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

Onde se lê 

6. DA NÃO APLICAÇÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO A ME/EPP 

  3. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO À ME, EPP E MEI E SUBCONTRATAÇÃO 

  3. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO À ME, EPP E MEI  
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6.1 Não serão aplicados os benefícios previstos em lei (item exclusivo, cota reservada) para 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, pois os mesmos 

não apresentaram vantajosidade para a Administração Pública neste caso em concreto, podendo 

representar prejuízo na prestação do serviço deste objeto, conforme preceitua art. 11, inciso II da Lei 

Estadual 10.403/2015. 

6.2. Subcontratação 

6..2.1.  É'  admitida a subcontratação  parcial do objeto, nas seguintes condiçõe s: 

6..2..2.. É'   vedada   a   subcontratação    completa   ou   da   parcela   principal   do   objeto   da contratação , a 

qual consiste em percentual superior ao prevista na clausula abaixo, deste termo de referência. 

6.2.3. A subcontratação  fica limitada a parcela percentual de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) do objeto. 

 

 

Leia-se: 

6.1. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO À ME, EPP E MEI E SUBCONTRATAÇÃO 

6.1 As Empresas que não forem enquadradas como ME/EPP/MEI, DEVERÃO subcontratar no 

percentual de 10% a 30% (dez a trinta por cento) do valor global, devendo a Microempresa, a 

Empresa de Pequeno Porte ou o Microempreendedor Individual a ser subcontratado ter sede no 

ESTADO DO MARANHÃO além de estar indicado (a) e qualificado (a) com a descrição dos bens 

e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, em conformidade com o art. 8º, inciso 

II, da Lei Estadual nº 10.403/2015. 

6.1.2. As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 

Individuais – MEI a serem subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas com a 

descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, em conformidade 

com o art. 8º, inciso II, da Lei Estadual nº 10.403/2015. 

6.1.3. No momento da Habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a sua, 

a documentação da Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 

Microempreendedor Individual - MEI exigida no edital, inclusive a regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais subcontratados, sendo de sua responsabilidade a atualização da referida 

documentação durante a vigência contratual, sob pena de rescisão, conforme previsto no art. 

8º, inciso III, da Lei Estadual nº 10.403/2015. 

 

 

Outrossim, informamos aos licitantes que a licitação em referência fica REMARCADA para 

o dia 01/08/2024, às 09h30min (horário de Brasília). 

 

 

São Luís (MA), 15 de julho de 2024. 

 

Aline Pinheiro Vasconcelos 

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas  


